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ESTADO DE RONDÔNIA /'5
prefeitura DOMUmcfPfO DE CORUMHJAHA W o '

PODER EXECUTIVO V O, tm~-SP-2> " /
^ H-j; fj

Lei Municipal n.^ 248, de 16 de Março de 2001. '''
"DISP ÕE SOBRE AUTORIZA ÇÃO PARA
ABlvRTURA DP; CHEDITO ADICIONAL
Slil^LEMENlAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS"

*  O Prefeito do Município de Coiumbiara, ÍMudo de
Rondonia, no uso (ie suas aínhmções Legais, fà?. saber que a Caniai-a Mnnicipíd do Vereadores
aprovou e Ele sanciona e pj omulga a seguinte: '

LRI

.  . Artigo r - Fica o Podei" Executivo Municipal autorizado a
Finíinceiro, nm Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$

/.üüU,üO (Sete Mil Reais), para dar cobertura na seguinte programação:

08 -lilducaçSo e Cuííuia
OSdd - Ensino Superior
0844205 Ensino de Gi aduaçáo
08442052.026 - Ensino de Graduação
31:12.00 - Oiiti-os Serviços o Encargos 7 Oqq qq

,  Artigo 2'- Para dar cobertura ao Crédito autorizado, serãoutilizados recursos provenientes do Artigo 43, §P\ Inciso III, da Lei Federal 4.320/64 piw
anulação parcial da seguinte dotação do Orçamento vigente:

08 - Educação e Cultura
0842197 - Formação para Setor Secundário
08421972.013 ~ Formação para o Setor Secundário
3)32.00- Outros Serviços e Encargos 7 000 00

3"-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revosada.s
as disposições em contrário.

Corumbiara-RO , 16 dt :o do 2001
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